
I
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

plnrcen ols col',rtssões penultrrrrs
ol l,tultlcrplt oe uurulÉlptc

nrrenÊrcm: trr oncÂrrce MUNIGIpÂL E Do REGTMENTo INTERNo DA

cÂuam ulrcrpAl; leersuçÃo RELAcIoÍ{ADA A rÍ{rcrÂTlvA
PROPOSTA

MUMOPAI. DT

APROVADOPROJETO LEI No: 0212026

Protocolo no: 5712026 - Dat t3l0tl2026
ÍE ÔL

Ementâ do Pioieto: Acrescenta o paüignfo único do ai. 10 da Lei no 6851 de 1Z
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Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social e Comissão Direito das Pessoas com deficiência da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamênte com

fundamento no art. 76, VII, , N, )oy' e artigos 160 e 170 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesbm:

1 - O{,'ORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
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poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresenbda insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.

2 . MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Poeto Lei no 02 de 1310112026 qu,e Acresentd o parágmfo único ao aft. 10

da Lei no 6851 de 17 de novembro de 2022 @ra rffonhecer a pessoa com visão

monocular como pessoa com deficiência sensorial do tipo visual, pam todos os efeitos

legdis, c?Íelc:e *( aÍralisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Comrete dos Municbios:

!..:. t.e.g ! s. !-a:.?p.p!..e-.?.?: y.!.o. Í. -d. 
g.i.?!: !.9?:s.!?.9?!i.:.

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distíito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

O Projeto de Lei aqui analisado não veicula norma que se possa definir como

gerdl, haja vista que seu âmbito de aplicação se restringe ao município de lrluriaé.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leo islacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artlgo 24 da Constituição Federal.

Em relação à esta competência, a CRFB/1988, em seu art. 24, XII estabelece a

competência legislativa concorrente para tratar da malétia. In verbis:

ÀÍt. 24- Compete à UniÀo, ao6 Estâdos e ao DGhito Federal ledslaÍ con.orrentement'e sobre: XII

- pÍevidência social, protesào e deÍesa da saúde; (...)

§ 1'No âmbito da legislâçâo concorÍente, a comPetênciâ da Uniâo limitaÍ-6e-á a estabele(er

normas geÍais.

§ ? A competência dâ União para legislar sobre noÍmas 8erâis nâo exclui â comPetência

suplementar dos Estâdos.

§ 3" Inexistindo lei federal sobÍe noÍmas 8erâis, 06 Estados exercerão â competôncia legislativa

plena, para atender a suas peculiaÍidsdes-

§ 4' A superveniênciâ de lei ÍedeÍal sobÍe noÍmas Serais strspende a eficácia da lei €5tadual, no

que lhe for contrádo.

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e êconômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

ace$o universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação."

P'áeCer P4h@úeMedêlos s/{ CênlÍô Cr\ÀtG_Àt152 lel (12)3€3â330s0 CEP 1b330_0t5 Munáé MG
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A Constituição da República garante a todos os cidadãos o direito à saúde no

artigo 196:
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A Constituição da República, por sua vez, em seu art. 23, II, deixa claro que é

competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos l4unicípios

garantir a proteção das pessoas com deficiência e garantir seus direitos com

tratamento baseado no princhio da isonomia material:

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;

Da Leoislacão vioente

In casu, deye ser observado a Lei Orgânica Municlpal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Noutro giro, mostra-se formalmente constitucional a pres€nte propositura, no

que diz respeito à legitimidade Parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo,

por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do poder Executivo, não

abrangendo quaisquer das hipoteses previstas no parágrafo único do art. 63 da

Constituição Estadual ou art. 61, § 10 da Constituição da República.

Neste sentido, vale mencionar que Supremo Tribunal Federal vem se inclinando

a permitir a iniciativa parlamentar para instituir polfticas públicas, desde que não

promova o redesenho de órgãos do Executivo:
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Recurso exhaordinário com agrâvo. RepeÍ(ussão gerâ|. 2. Ação Direta de lnconstitucionalidâde

estadual. tci 5.A6/m13, do Municipio do Rio de .laneiÍo. InstalaçÀo de câmeras de

monitoramento em es.olas e cer.aniâs. 3- tmonstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipâI. Nâo ocoúêncà. Não usurpa a

€omp€tência p vahvá do .hefe do Poder Exe€utivo lei que, emborô cÍie despesâ para a

Administração Públicô, não trata da suâ eskutura ou da atÍibuição de seus órgãos nem do

regime juídico de sêrvidores públicos. 4. Repercussâo geral reconhecida com reaÍirmação da

iurisprudência desta CoÍte. 5. R€cursô exhaordintuio provido.s (oriSinal sem destaque) A8Íavo

regimental no re{urso extÍaordinário. tri de iniciativâ parlamentâÍ a instituiÍ pÍograma

municipal denominado "nra da saúde". lnexistência de vício de iniciativa a macular sua oriSem.

1. A cÍiação, por lei de iniciativa parlâmentar, de pÍogÍama municipal a ser desenvolvido em

logradouÍos públicos não invade esferâ de competência exclusivâ do Chefê do Poder Executivo.

2. Inviável a análise de ouha nonna municipal paÍa aÍericão da alegada inconstitucionâlidade

da lei. 3. Agravo re8imentâl a que se nega provimento. NEGO SEGUIMENIO ÁO RECURSC)

EXTRAORDINÁRIO do PreÍeito do Municipio de Sorocaba e DOU PROVIMENTO AO

RECURSO EXTRAORDTNÁflO da Câmara Municipal de Soro.aba paÍa iulgar totâlmenE

impÍocedente a açâo diÍeta de incoÍLstitucionàlidàde. A Se<retariâ ,udiciáÍia para incluir â

CÁMARA MLNICIPAL DE SoROCÀBA tamhm como re.orrente. Publique.se. Brâsítia,'16 de

agosto de 20-18. MinistÍo AlexandÍe de Morâes Relator Documento assinado digitalmente. (STF.

RE 83510'1, RelatoÍ(a): Min. ALEXANDRE DE MORAFS, iulgado em 16108/2018, publicâdo eÍÍr

PROCESSO ELETRÔNrCO Dle.170 Dn/ULG m/B/m18 PUBUC 21108/2018

REPUBUCAÇÀO: DJe- 173 DI]r'ULC 22/ M/ 2018 PUBLTC 23l 08/ 20r 8)

Realmente, o Poeto em questão encontra amparo na existência de lniciativa

parlamentar para a fixação de normas gerais norteadoras de políticas públicas,

consoante o posicionamento atual da jurisprudência dos Tribunais Pátrios sobre o

tema.

A uto nom ia dos l,l u n icío ios

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há

qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre

P6a! Cêr Pehs dê M.dotro6 írÉ. ceLo - c^M Poí^L 152 - Iel (32) 34396 3050 CÉP 36 330-01 5 . Munaá MG
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normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.

Senão vejamos:

Constituição Estadual:
"Art. 171 - Ao Município compete legislar:
I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

A competência do l'lunicípio, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual. Vejamos a Lei Orgânica do município:

Art. 70 - É dã competência administrativa comum do MunicÍpio, da União e do Estado,

observar a lei complementar federal, no exerckio das seguintes medidas:

I - zelar pela guaída da Constituição, das leis e das instituiçõês democráticas e

conservar o pauimônio pÚblico;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de defi ciência;

Art. 165 - O Município garantirá ao portador de deficiência, nos termos da lei:

I - participaÉo na formulação de políticas para o setor;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado, para os

poítadores de deficiência frsica, sensorial ou mental, bem como de integraÉo social do

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação

de preconceitos e obstáculos arquitetônicos;

UI - a lei disporá sobre normas de const ução dos logradouros e dos ediícios de uso

público, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 10 - O Poder Público estimulará o investimento de pessoas físicas e jurídicas, na

adaptação e aquisição de equipamentos necessário ao exercício profissional dos

trabalhadores de deficiência, conforme dispuser a lei.

PÍaÇá Cér Peh@ dê Mêderc írp, c6n! . c^ » PôsrÀL 1 52 Íê : (32) 36396-305a cEp 36 330 0j s Muôaé . MG
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§ 20 - Ao servidor público que pass€ à condição de deficiente no exercício de cargo ou

funÉo pública, o 14unicípio assegurafiá assistência máJica e hospitalar, medicamentos,

aparelhos e equipamentos necêssários ao tratamento e à sua adaptaçâo às novas

condiçôes de vida.

§ 30 O Poder Público implantará organismo executivo da política de apoio ao portador

de deficiência.

§ 40 - O não oferecimento do atendimento especializado ao portador de deficiência, ou

sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente,

Portanto, a proposição sob comento enquadra-se no poder supramencionado,

respeitando o princípio da legalidade, incluindo apenas parágrafo único à legislação já

em vigor:

LEI N. ó.851 /2023

"lnstifui a Semana dâ Pessoa com Visâo Monoculat."

O Preíeito Municipal de Muriaé: Faço sabeÍ que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

Art 1o - Fica instituído a Semana da Pessoa com Visão Monocul.ar, a ser celebrado

anualmmte, nÂ primeia semâna que antecede o dia 5 de maio. que o üa Nacional da

Pessoa com Visão Monocular.

Art. 2" - Na 'SEMANA DA PESSOA COM !,tSÀO MONOCULAR, as escotas

municipais poderão desenvolver atividades de nâtureza pedagógic4 cultuÍal,

educativâ de conscientização das necessidades e dieitos das PESSOAS COM VISÃO

MONOCULAR com a paÍticipâçâo das iÍtstituiçoes públicas e privada e aÍins,

entidades da sociedade civil organizada.

Art. 3" - O Poder Executivo poderá celebra r convênios e parcerias com as entidades

devidamente inscritas nos Conselhos Münicipais das Pessoas com Deficiência e ouhos

que apresentarem em seus estafuto§, estarem em conÍormidade com o público,

atividades e obietivos a que se destinaÍl este proieto de lei, além de mobilizar e

envolver a comünidade como um todo com atiüdâdes supracitadas em todo úunicípio

de Muriaé.

Praç. Clr Pá.1@de tlêdêrG. rÍÉ. cetb. c^e p6Í{ 152.Têr (32)36sa3o5+ cEp 36 33ojr6. Mun.é - itc
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Art. 4" - Esta Lei entrará em viSor nâ data de sua publicaçâo MANDO, ITORTANTO, a

todos as autoridades a quem o conhecirnento de execução de§ta l,ei Pe encer, que a

cumpraír e a façam cumpnr tào inteiÍamente como nela se contém

3 - DA COÍ{CLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à lniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéía

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente oDinativo

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

áraça ca p""rr* lo ueoere áhe c€nló-c^uPosrÁ1152'Íêl (32)36396_3050 CEP36A3O'015 Muaáé_MG
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e luíiçã,

da câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 02

de 1310112026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI.

devendo o mesmo orosperar em seu üâmitê dentro desta casa Lqislativa.
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motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADÊ OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pouco reflete o
pensâmento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos-

Srs. Edis. Muriaé, ddta dd votdção em plenário.

WILSON C. DOs REIS SANTOS LSON REIS) - Presidente

IVUNIQUE HELENA DA CUN ENA) - Relatora

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA RANGEL) - l4embro

CHRISTIAN HIÁ

Comissão de Constituição, Legislação e l posição art. 83 RI.

RANGEL I.IARÍINO DE OUVEIRA PAryA ( RÂNGEL) idente

DEVAIL GOMES CO Relator

NSO SO DA SAUDE) - NlembÍo

cÁRLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente'

Comissão de AdministÍação Pública - Composição art 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PraÇá Csl Pa.n@ de M.aêiro8, rÉ c6t ,c^uPôs L152-Íêt (32)363063050-cEp36.330-015.Mun4 MG
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CASSIA RI SOUZA - Presidente

REGINALDO D RORIZ - Relator

3

MARIO BILA - Suplentes

Com. Direitos Humanos e Assistência | - Composição art. 83 RL

I4UNIQUE HELENA DA CU DA SAUDE) - Presidente

RAESILVA-Relator

DE RORIZ - N|embro

IÂ- Suplenteí

Com. Direito das Pessoas Deficiência - Composição art. 83 RL

PÉçá Cê]. P&h@de MêdêiÍd ahe Clnto CÁra PcÍaL 152, Í6r (32) 36396-3050- C E P 36.S300 1 5 - Muaôé MG
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DUARTE - Membro

CHRISTIAN
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PROIETO LEI Not 0212026

Protocolo no: 5712026 - DatÃt 13101/2026

Objeto de análise pela Diretoria Juridica nos termos da propostâ

apr€sêntada: Ementa do PÍo)eloi AÜescenta o parágrafo Único ao art. 10 dd Lei no

6851 de 17 de novembro de 2023, para rffonhecer d pessoa com visão monocular

como pessod com deÍiciêncid sensorial do tipo visual, para todos os efeitos legdis.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serêm utilizados ou não Delos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se dê suma importância salientar que a opinião

Di n n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento devê ser crista izada atraves da vontade do oovo. a ui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, êsta Diretoria Jurídica, nãô vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pdas Cel Peheo óe r/lédêiÍ@ ,,p, Cênt! - CÁ À^ PosrÁL 152 - Têr (32)363963050-CÉP36330-015-Munaé-MG
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e Íeoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.

E o parecer, salvo melhor e soberano juho das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdção do parecer dds Comissões dd Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

OAB/

r Jurídico

nP

"o pareer emitido por ptucuÊdot ou âdvogado de órgão da administaçâo pública não é ato

ddnini§rah:w. Nadd mais é do qrc a opinião ehitida plo oÊrador do direito, opkião t*nico-jurbkz,

EE od€ntará o admini*rador nd bnada b d{iéo, na práti@ do ato admioistratiw, que sê @nstitÚi

na exÉLçáo ex ofrcio da lei. Na opoftunirade do julgafieno prquanto enwlvndo na esp&ie sinples

par#L ou 
'eia, 

ato opinativo que @deda ser, ou não, @nsi,Cerado pelo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Heral - Relator: Min. lYarco Aurélio de Mello - sTF.) sem grifo no

original

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl,U, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

PÉa! Cêr Pã.re.re t €dê6 s/É, cálE, c^ru Pbsr L152.T.l (34 3439Ê3050 CEP 36 630-015 - M{lié MG
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PARECER DA COMISSAO - CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

No tocante à tramitação legislativa, o projeto seguiu os trâmites regimentais da

Câmara Municipal e está devidamente instruí{Co com justificativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. DeveÍão

eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância

do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito locã|.

E preciso reconhecer, considerando que a Constituição Federâl endereç,

expressamente a competência para formulação e implementação de políticas públicas

aos Poderes Legislativo e Executivo, a legitimidade da atividade parlamentar para

sopesar o interesse público de tal ou qual ação governamental, valendo-se de critérios

políticos para a definlção do seu conteúdo, desde que, por óbvio, não se incorra em

medida inócua, ou seja, desprovida de qualquer potencial de eficácia, considerando a

A Comissão Direito das Pessoas com Deflciência da Câmara

Municipal de lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft.72, )41

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

PEç€ Cer Pâch@ de irêdê.6 s/ôr conló-cÀuPosÍ^1152-T.r (32) 3639€-3050 CÉP363€!015,Munáé-irc
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relação entre meios empregados e os fins almejados, como ocorre no caso ora

analisado.

Assim, no que tange ao aspecto jurídico e legal o Poeto de Lei em exame

encontra-se em perfeita consonância com as determinações, portanto, conforme se

veriflca, o Município, usando do seu poder de polícia e na deFesa dos interesses da

coletividade e do bem-estar social, pode regular a matéÍia.

Quanto à iniciativa para iniciar o processo legislativo, não há vício, eis que não

se trata de matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

^Ít. 
170. Lido êm PIGÉrio, o proieto s.É dktíbuiilo às Comi§6õês 96rnânêntaa, q.|€

csklarão de âprêaGntar parccêr à il€sa, Eêndo quê, têndo âilin ocorÍido, o proiêto aeá
induído na oÍúern do dia para dlaclrssão a votaÉo, cooÍonne §aeuê:

§ 10 Em .egrô, os poetos de lei e de resoludo passam por 03 (tÍ&) vob@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (prameala) discussão, podêndo ser:

a) reiertôdo;

b) aprovado. sem emendas;

c) aprovado. com emendas das Comissões;

d) receber eÍnendas, subemendas ou subsituüvos em Plenário,

I Se o Projêto é rejeitado seguira parâ ô Secretaria da Gmara para aíquivàmento;

Il - Na hiÉtêse de ser aprovado sem emendôs, será enviado à t,tesô DiretoÍa parar nas reunôês

subsequentes, ir à 2à e 3ô votaçôes;

III - Se for apÍovado @m emendas das Comis'ôes, será enviado à Comissão de Redação paÍa

elôborado de ópià dâ redado do vencido, ou sejâ, â nova redação do pÍoieto com as emendas

aprovadas no 10 (pÍimeiro) turno de votaéo, pàrô que este retorne ao Plenário;

§ 30 Havendo apresentação de emendâs em Plenáno, o Proieto sairá da pautâ, sendo remetido, com

âs emendas, às Comissõ€s Permânentes competentês, apos o que, emitjdos os parecerês, rêtornará á

Ordem do Dia parô aÍreciâção pelo Plenáno;

Prâçi Cel Pâcheco de Mêdêúo3 s/n! Cenro.C^iuPosÍ^r152,Tet (32)363!6-3050-CEp368aoo15 Munáé. t\rlc
EMr mmc!@@6munaê m oov br. Sdê Ol5cat wÚ €maEmunae mo oov br

Obseíva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 40 - O pOeto que receber emendôs em Plenário Íetornará às coÍhissôes e vokárá à pâutâ ainda em 1a

(primeirâ) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emêndat hiÉtese em que seni enviâdo à Comisão dê Redação pôra êlâborôção da

redaéo do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá pâÍa ô Secretâriâ pêra ir à 2a disclssão e votaçào.

II - DÂS EMEI{DÂS

Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ollê sêm ê<ôêaifiaãr ue serão slrhstitlrtivas ôlr ãoIrtinativâ§ deve Drevalecer a 1â

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é ô proposiÉo apaesentadâ como acesgória de outra, podendo seri

l - supressiva - ôquelô que implica no cancelamento de parte da proposição;

ll - su&jtutivâ - é ôquelâ apresentada coÍlo Ercêdânea de pô.te de uma proposiio e que tomôrá o

noíne ê "slb*ihJtjvo" quando atingir a propo§Éo no seu coniunto;

lll - aditjva - a que acrescenta algo à proposição;

lV - de redação - aquela que alterd somente a r€dação de quâlquêr pÍoposido.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, ers que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

PÍáç5 Cêl P&h@ dê rredBrc Vnr C€nlô-C^úPosía1152-Ter (32)3630&3050,CEP36330415.Munãé.[rG
E.M.nr mmôêB.Emunaê mo ôov bÍ . site oÍc .l !444-çê!SlaEul!!.4q.q9!|!l
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inviabilidade na tramitaÉo do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de 14 G, datd da votdÇão em plenário.

I4UNIQUE HELENA DA CU IK HELENA) - Presidente

LEONARDO E SILVA - Relator

REGINALDO RORIZ - Membro

CHRISTIAN Suplente6

Com, Direito das Pessoas com Deficiência - Composição art 83 RI.

PÉç. Cer P&h@ d6 i/lêdqr6 3h!. c€ntó - c^h PcrÀL r 52 - T.r (32) 333!ê3050- cEP 36 330415, Mu.iáé,llrc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um têxto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P.aç, Cêr P.ch@deMêd6n6rÉ,cem.c^aPosrL152-Iêl:(32)363063050-CEP36330-015-Muiáé MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegãlidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, sequindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redação frnal do Pqetq para ser discutida e votada, independe dos

i ntersícios constd ntes deste Regimen to.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Gmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiu feitos oor esta

senrôcêiri^\ Ârrô< mêr:mÂntâ f^rm:iê ôm âlôá.;^ ô

téri m
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conforme eíabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. MuÍiaé, data dd votdÇão

em plenário.

DO DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS TYACUCO) - Relator

DUARTE - t4embro

WILSON C. DOS REIS SA NDO WILSON REIS) - Suplente8

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composiçâo art. 83 RI.

? kfti admititla enenú à tdaáo frnal, com a frndtidade exclusiva de otdenar a matéd\ cottigir d

linguagen, os engênos, ds conttàdifu ou @râ êcla@r o seu texto
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